PARECER Nº 2365, DE 2008

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 589, DE 2006

De iniciativa da nobre Deputada Maria Lúcia Amary, o Projeto de lei nº 589, de 2006, obriga a instalação de banheiros químicos nas feiras livres do Estado de São Paulo.

A proposição permaneceu em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 127ª à 131ª Sessões Ordinárias (de 14 a 26/09/06), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, o projeto foi encaminhado à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça, que não logrou manifestar-se nos prazos regimentais.

Designada Relator Especial, em substituição àquele Órgão Técnico, este se manifestou favoravelmente ao projeto, nos aspectos constitucional, legal e jurídico.

 Como dissemos, a proposição objetiva tornar obrigatória a instalação de banheiros químicos em todas as feiras livres realizadas no Estado. 

No que concerne ao âmbito de competência dessa Comissão, entendemos que se trata de proposição das mais meritórias, já que, cuidando do conforto dos freqüentadores das feiras livres e dos próprios feirantes, não deixa também de zelar pelo êxito da defesa sanitária, pois, como assevera a própria Autora da propositura, “as feiras livres são espaços públicos sob responsabilidade do poder público e com tal devem atender os padrões de higiene e saúde, oferecendo instalações sanitárias adequadas à população e aos feirantes”. 

“Para as feiras localizadas nas vias públicas” – continua a Autora – “o banheiro químico se apresenta como a melhor solução. Sanitários químicos são cabines portáteis com caixa de dejetos, funcionam com uma mistura de água e produto químico, sem formol, que degrada o material sólido, sendo que não polui o meio ambiente, além de ser biodegradável”. Além disso, sendo unidades autônomas, que dispensam dutos de água corrente e de esgoto, tais sanitários são de fácil instalação, limpeza e manutenção, com o benefício adicional de serem totalmente livres de odores. Como a Autora, entendemos que não haveria solução mais adequada para as feiras livres. 

Pelo exposto, manifestamos-nos favoravelmente a aprovação do Projeto de lei nº 589, de 2006.

a) Celso Giglio – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 4/9/2007

a) Adriano Diogo – Presidente

Marcos Zerbini – Uebe Rezeck – Marcos Martins – Celso Giglio – Adriano Diogo (contrário)
